
 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

   

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 1 de 6 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos QUATRO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 008/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. 

José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, 

portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 

507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa AMELIA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - ME, com sede na 

Rua Real da Torre, nº 63, sala 01 – Madalena- Recife/PE inscrita na CGC/MF sob o nº 

03.640.470/0001-08, através de seu procurador, o Sr. PAULO RICARDO SAMPAIO FERREIRA, 

Brasileiro, Solteiro, Estudante, portador do Registro geral. Nº 8.654.641 SDS/PE CPF nº 107.965.724-

05, residente e domiciliado na Rua Manoel de Carvalho, 341, Apto. 1201 – Aflitos – Recife/PE,  no 

certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, para 

atender as Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

008/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 008/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 008/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O material deverá ser entregue na Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industriais – Cabo de Santo 

Agostinho - PE; 

4.2 – O prazo de entrega do Objeto licitado é de 08 (oito) dias corridos, após o recebimento da ordem 

de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: Rodovia 

PE 60 nº2.520 Distrito Industriais – Cabo de Santo Agostinho – PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 

Banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contatar da data em que for efetuado o 

recebimento do materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 008/FMS/2017que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de  20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado  da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento)calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência ; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até  2 (dois) anos;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 008/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 04 de agosto de 2017. 

 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: AMELIA 

DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 

ME 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNI QT  V.UNIT   V.TOTAL  

15 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 50 

LITROS: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CLASSE I, EM RESINA 

TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU 

RECICLADA, LARGURA 63 CM, COM 
ALTURA MÍNIMA DE 80 CM, 

CAPACIDADE NORMAL PARA 50 

LITROS, NA COR PRETA. 
EMBALAGEM: PACOTE COM 100 

UNIDADES. A EMBALAGEM DEVERÁ 

INFORMAR A MARCA DO 
FABRICANTE, DIMENSÕES DO SACO, 

QUANTIDADE E OS DIZERES "MANTER 
FORA DO ALCANCE DE CRIANÇAS", 

"USO EXLUSIVO PARA LIXO", E "SACO 

NÃO ADEQUADO A CONTEÚDOS 
PERFURANTRES". O PRODUTO 

DEVERÁ ATENDER AS NORMAS ABNT 

NBR 9191 E SOBRETUDO NO QUE DIZ 
RESPEITO AOS MÉTODOS DE ENSAIO: 

CONDICIONAMENTO, MEDIDAS, 

RESISTÊNCIA AO LEVANTAMENTO, 
RESISTÊNCIA A QUEDA LIVRE, 

VERIFICAÇÃO DA ESTANQUEIDADE, 

RESISTÊNCIA DE FILMES A 
PERFURAÇÃO ESTÁTICA, 

DETERMINAÇÃO DA CAPACIDADE 

VOLUMÉTRICA. MARCA RECIPLAST. 

PCT 6.000 R$        11,80  R$                       70.800,00  

                                                                                          VALOR TOTAL      R$                       70.800,00  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 7e88c616-16cb-4561-9412-cf0c2f17efb0



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

   

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 1 de 6 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos QUATRO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 008/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. 

José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, 

portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 

507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa AMELIA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - ME, com sede na 

Rua Real da Torre, nº 63, sala 01 – Madalena- Recife/PE inscrita na CGC/MF sob o nº 

03.640.470/0001-08, através de seu procurador, o Sr. PAULO RICARDO SAMPAIO FERREIRA, 

Brasileiro, Solteiro, Estudante, portador do Registro geral. Nº 8.654.641 SDS/PE CPF nº 107.965.724-

05, residente e domiciliado na Rua Manoel de Carvalho, 341, Apto. 1201 – Aflitos – Recife/PE,  no 

certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, para 

atender as Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 7e88c616-16cb-4561-9412-cf0c2f17efb0



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

   

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 2 de 6 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

008/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 008/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 008/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O material deverá ser entregue na Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industriais – Cabo de Santo 

Agostinho - PE; 

4.2 – O prazo de entrega do Objeto licitado é de 08 (oito) dias corridos, após o recebimento da ordem 

de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: Rodovia 

PE 60 nº2.520 Distrito Industriais – Cabo de Santo Agostinho – PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 

Banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contatar da data em que for efetuado o 

recebimento do materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 008/FMS/2017que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de  20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado  da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento)calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência ; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até  2 (dois) anos;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 008/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 04 de agosto de 2017. 

 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: AMELIA 

DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 

ME 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNI QT  V.UNIT   V.TOTAL  

15 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 50 

LITROS: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CLASSE I, EM RESINA 

TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU 

RECICLADA, LARGURA 63 CM, COM 
ALTURA MÍNIMA DE 80 CM, 

CAPACIDADE NORMAL PARA 50 

LITROS, NA COR PRETA. 
EMBALAGEM: PACOTE COM 100 

UNIDADES. A EMBALAGEM DEVERÁ 

INFORMAR A MARCA DO 
FABRICANTE, DIMENSÕES DO SACO, 

QUANTIDADE E OS DIZERES "MANTER 
FORA DO ALCANCE DE CRIANÇAS", 

"USO EXLUSIVO PARA LIXO", E "SACO 

NÃO ADEQUADO A CONTEÚDOS 
PERFURANTRES". O PRODUTO 

DEVERÁ ATENDER AS NORMAS ABNT 

NBR 9191 E SOBRETUDO NO QUE DIZ 
RESPEITO AOS MÉTODOS DE ENSAIO: 

CONDICIONAMENTO, MEDIDAS, 

RESISTÊNCIA AO LEVANTAMENTO, 
RESISTÊNCIA A QUEDA LIVRE, 

VERIFICAÇÃO DA ESTANQUEIDADE, 

RESISTÊNCIA DE FILMES A 
PERFURAÇÃO ESTÁTICA, 

DETERMINAÇÃO DA CAPACIDADE 

VOLUMÉTRICA. MARCA RECIPLAST. 

PCT 6.000 R$        11,80  R$                       70.800,00  

                                                                                          VALOR TOTAL      R$                       70.800,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos QUATRO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 008/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. 

José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, 

portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 

507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa MARIA JOSÉ FERREIRA- ME, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

12.270.525/0001-26, com sede na Rua Quatorze, nº 133, Maranguape 02, Paulista - PE, através de seu 

procurador, o Sr. JOBSON BERNARDO DA SILVA, Casado, comerciante, portador do Registro 

geral. Nº 4.821.082 SSP/PE CPF nº 008.044.674-47, residente e domiciliado na Rua Dr. Barão de 

Cotegipe, 57 – Arthur Lundgren I – Paulista/PE,  no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, para 

atender as Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

àqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

008/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 008/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 008/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O material deverá ser entregue na Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industriais – Cabo de Santo 

Agostinho - PE; 

4.2 – O prazo de entrega do Objeto licitado é de 08 (oito) dias corridos, após o recebimento da ordem 

de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: Rodovia 

PE 60 nº2.520 Distrito Industriais – Cabo de Santo Agostinho – PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 

Banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contatar da data em que for efetuado o 

recebimento do materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 008/FMS/2017que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de  20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado  da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento)calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência ; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até  2 (dois) anos;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 008/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 04 de agosto de 2017. 

 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MARIA JOSÉ 

FERREIRA - ME 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 

MARIA JOSÉ FERREIRA 

 PREÇO 
UNIT.  

PREÇO TOTAL 

1 
APANHADOR DE LIXO:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

MEDINDO 600MM, BASE QUADRADA, EM PVC, DIMENSÕES 

220X220MM. MARCA PERNAMBUCANA. 
Unid. 60  R$      2,83   R$          169,80  

2 

BALDE PLÁSTICO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: ALTA 

RESISTÊNCIA A IMPACTO, COM TAMPA, PAREDES E FUNDO 

REFORÇADOS, CAPACIDADE 100 LITROS, ALÇA LATERAIS 

EM PLÁSTICO, O PRODUTO DEVERÁ TER ETIQUETA COM A 

IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE E CAPACIDADE. 

MARCA MIL PLASTIC. 

Unid. 180  R$    33,00   R$       5.940,00  

3 

BALDE PLÁSTICO:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE,RESISTENTE  A 

IMPACTO,PAREDES E FUNDO REFORÇADOS,ALÇA DE AÇO 

ZINCADO,CAPACIDADE DE 20 LITROS.O PRODUTO DEVERÁ 

TER ETIQUETA COM A IDENTIFICAÇÃO,MARCA DO 

FABRICANTE E CAPACIDADE. MARCA ARQ PLAST. 

Unid. 120  R$      6,33   R$          759,60  

5 

CESTA PARA LIXO:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 

PLÁSTICO, PAREDES VAZADAS TIPO REDE, FUNDO NÃO 

VAZADO, SEM TAMPA, CAPACIDADE 10 LITROS, 

DIÂMETRO 27 CM COM VARIAÇÃO DE +/- 3 CM. MARCA 

ARQ PLAST. 

Unid. 125  R$      1,97   R$          246,25  

9 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE VASO 

SANITÁRIO:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM NYLON, COM 

SUPORTE PLÁSTICO. EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.                                         

MARCA PERNAMBUCANA. 

Unid. 60  R$      4,26   R$          255,60  

11 

LIMPA VIDRO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:LÍQUIDO, 

EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500 ML, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 

OU NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/MS. MARCA VOFSI. 

Unid. 300  R$      2,30   R$          690,00  

14 

QUEROSENE: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PARA USO 

GERAL. EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 1000 ML, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE.             MARCA LIMPA JÁ 

Unid. 60  R$      7,32   R$          439,20  

17 

VASSOURA, CERDAS EM NYLON: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: BASE RETANGULAR EM MADEIRA LARGURA 250 

MM, CABO EM MADEIRA COMPRIMENTO 1100 MM, 

VARIAÇÃO DIMENSIONAL DE +/- 5%, COM PONTEIRA 

PLÁSTICA ROSQUEÁVEL. MARCA PERNAMBUCANA. 

Unid. 120  R$      4,85   R$          582,00  

21 
FLANELA EM TECIDO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 

100% ALGODÃO, COM BAINHAS, DIMENSÕES MÍNIMAS: 30 

X 50 CM E MÁXIMA: 30 X 60 CM. MARCA FLANEBERGUE. 
Unid. 600  R$      0,88   R$          528,00  
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28 

ESPONJA DE AÇO - MATERIAL ESPONJA DE AÇO, PESO: 60 

GR, UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 8 

UNIDADES. SINTÉTICO, DUPLA FACE, UM LADO EM 

ESPUMA POLIURETANO E OUTRO EM FIBRA SINTÉTICA 

ABRASIVA. DDIMENSÕES: 100 X 70 X 20 MM. MARCA Q 

LUSTRO. 

PCT 600  R$      0,93   R$          558,00  

29 

RÔDO DE BORRACHA:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: BASE 

DE ALUMÍNIO OU PLÁSTICO PARA PISO, COM 01  (UMA) 

BORRACHA, BASE EM POLIURETANO COM 400 MM, CABO 

EM MADEIRA COM ENCAIXE ROSQUEADO, COMPRIMENTO 

1200 MM, VARIAÇÃO DIMENSIONAL DE +/- 5%. MARCA 

PERNAMBUCANA. 

Unid. 360  R$      3,00   R$       1.080,00  

30 

LUVA DE BORRACHA PARA PROTEÇÃO:CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: LUVA DE BORRACHA EM LÁTEX NATURAL NA 

COR AMARELA, ALTAMENTE RESISTENTE, PALMA 

ANTIDERRAPANTE, INTERIOR LISO, COMPRIMENTO NÃO 

INFERIOR A 30 CM, TAMANHO M. O ITEM DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES. EMBALAGEM 

LACRADA CONTENDO 01 PAR DE LUVAS COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.             

MARCA YELING. 

PAR 600  R$      1,95   R$       1.170,00  

31 

LUVA DE BORRACHA PARA PROTEÇÃO:CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS:LUVA DE BORRACHA EM LÁTEX NATURAL NA 

COR AMARELA, ALTAMENTE RESISTENTE, PALMA 

ANTIDERRAPANTE, INTERIOR LISO, COMPRIMENTO NÃO 

INFERIOR A 30 CM, TAMANHO G. O ITEM DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES. EMBALAGEM 

LACRADA CONTENDO UM PAR DE LUVAS COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

MARCA YELING. 

PAR 600  R$      1,95   R$       1.170,00  

32 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 30 LITROS :CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: SACO PARA LIXO 30L AZUL, CLASSE I, EM 

RESINA TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU RECICLADA, 

CAPACIDADE NOMINAL PARA 30 ML. EMBALAGEM 

PACOTE COM 100 UNIDADES. A EMBALAGEM DEVERÁ 

INFORMAR A MARCA DO FABRICANTE, DIMENSÕES DO 

SACO, QUANTIDADE E OS DIZERES "MANTER FORA DO 

ALCANCE DE CRIANÇAS", "USO EXCLUSIVO PARA LIXO" E 

"SACO NÃO ADEQUADO PARA CONTEÚDOS 

PERFURANTES". O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NORMAS 

ABNT NBR 9191. MARCA RAVA. 

PCT 2.400  R$      6,45   R$     15.480,00  

34 
VASSOURA DE PIAÇAVA:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

Nº10, EM LEQUE, CORPO DE MADEIRA, CABO 

APARELHADO. MARCA PERNAMBUCANA. 
Unid. 600  R$      4,62   R$       2.772,00  

36 
PANO DE COPA E COZINHA:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

ALGODÃO LISO (PARA PRATO), MEDINDO 43 X 67 CM, NA 

COR BRANCA, 100% ALGODÃO.        MARCA FLANEBERGUE. 
Unid. 600  R$      2,23   R$       1.338,00  

37 

LIMPADOR INSTÂNTANEO MULTIUSO: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: COMPOSTO DE TENSOATIVO NÃO IÔNICO, 

COADJUVANTES. EMBALAGEM FRASCO COM 500 ML, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALAIDADE E REGISTRO OU 

NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.                 MARCA 

VOFSI. 

Unid. 950  R$      1,89   R$       1.795,50  
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38 

VASSOURÃO DE PAIÇAVA: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

TIPO VASSOURÃO, CABO DE MADEIRA, MEDIDA DA BASE 

40 CM EM MADEIRA.                        MARCA 

PERNAMBUCANA. 

Unid. 600  R$      8,78   R$       5.268,00  

TOTAL:   R$ 40.241,95 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos QUATRO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 008/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. 

José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, 

portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 

507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa MARIA JOSÉ FERREIRA- ME, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

12.270.525/0001-26, com sede na Rua Quatorze, nº 133, Maranguape 02, Paulista - PE, através de seu 

procurador, o Sr. JOBSON BERNARDO DA SILVA, Casado, comerciante, portador do Registro 

geral. Nº 4.821.082 SSP/PE CPF nº 008.044.674-47, residente e domiciliado na Rua Dr. Barão de 

Cotegipe, 57 – Arthur Lundgren I – Paulista/PE,  no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, para 

atender as Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

àqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

008/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 008/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 008/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O material deverá ser entregue na Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industriais – Cabo de Santo 

Agostinho - PE; 

4.2 – O prazo de entrega do Objeto licitado é de 08 (oito) dias corridos, após o recebimento da ordem 

de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte endereço: Rodovia 

PE 60 nº2.520 Distrito Industriais – Cabo de Santo Agostinho – PE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 

Banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contatar da data em que for efetuado o 

recebimento do materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 008/FMS/2017que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de  20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado  da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento)calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência ; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até  2 (dois) anos;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 008/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 04 de agosto de 2017. 

 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MARIA JOSÉ 

FERREIRA - ME 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 

MARIA JOSÉ FERREIRA 

 PREÇO 
UNIT.  

PREÇO TOTAL 

1 
APANHADOR DE LIXO:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

MEDINDO 600MM, BASE QUADRADA, EM PVC, DIMENSÕES 

220X220MM. MARCA PERNAMBUCANA. 
Unid. 60  R$      2,83   R$          169,80  

2 

BALDE PLÁSTICO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: ALTA 

RESISTÊNCIA A IMPACTO, COM TAMPA, PAREDES E FUNDO 

REFORÇADOS, CAPACIDADE 100 LITROS, ALÇA LATERAIS 

EM PLÁSTICO, O PRODUTO DEVERÁ TER ETIQUETA COM A 

IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE E CAPACIDADE. 

MARCA MIL PLASTIC. 

Unid. 180  R$    33,00   R$       5.940,00  

3 

BALDE PLÁSTICO:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE,RESISTENTE  A 

IMPACTO,PAREDES E FUNDO REFORÇADOS,ALÇA DE AÇO 

ZINCADO,CAPACIDADE DE 20 LITROS.O PRODUTO DEVERÁ 

TER ETIQUETA COM A IDENTIFICAÇÃO,MARCA DO 

FABRICANTE E CAPACIDADE. MARCA ARQ PLAST. 

Unid. 120  R$      6,33   R$          759,60  

5 

CESTA PARA LIXO:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 

PLÁSTICO, PAREDES VAZADAS TIPO REDE, FUNDO NÃO 

VAZADO, SEM TAMPA, CAPACIDADE 10 LITROS, 

DIÂMETRO 27 CM COM VARIAÇÃO DE +/- 3 CM. MARCA 

ARQ PLAST. 

Unid. 125  R$      1,97   R$          246,25  

9 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE VASO 

SANITÁRIO:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM NYLON, COM 

SUPORTE PLÁSTICO. EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.                                         

MARCA PERNAMBUCANA. 

Unid. 60  R$      4,26   R$          255,60  

11 

LIMPA VIDRO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:LÍQUIDO, 

EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500 ML, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 

OU NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/MS. MARCA VOFSI. 

Unid. 300  R$      2,30   R$          690,00  

14 

QUEROSENE: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PARA USO 

GERAL. EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 1000 ML, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE.             MARCA LIMPA JÁ 

Unid. 60  R$      7,32   R$          439,20  

17 

VASSOURA, CERDAS EM NYLON: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: BASE RETANGULAR EM MADEIRA LARGURA 250 

MM, CABO EM MADEIRA COMPRIMENTO 1100 MM, 

VARIAÇÃO DIMENSIONAL DE +/- 5%, COM PONTEIRA 

PLÁSTICA ROSQUEÁVEL. MARCA PERNAMBUCANA. 

Unid. 120  R$      4,85   R$          582,00  

21 
FLANELA EM TECIDO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 

100% ALGODÃO, COM BAINHAS, DIMENSÕES MÍNIMAS: 30 

X 50 CM E MÁXIMA: 30 X 60 CM. MARCA FLANEBERGUE. 
Unid. 600  R$      0,88   R$          528,00  
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28 

ESPONJA DE AÇO - MATERIAL ESPONJA DE AÇO, PESO: 60 

GR, UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 8 

UNIDADES. SINTÉTICO, DUPLA FACE, UM LADO EM 

ESPUMA POLIURETANO E OUTRO EM FIBRA SINTÉTICA 

ABRASIVA. DDIMENSÕES: 100 X 70 X 20 MM. MARCA Q 

LUSTRO. 

PCT 600  R$      0,93   R$          558,00  

29 

RÔDO DE BORRACHA:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: BASE 

DE ALUMÍNIO OU PLÁSTICO PARA PISO, COM 01  (UMA) 

BORRACHA, BASE EM POLIURETANO COM 400 MM, CABO 

EM MADEIRA COM ENCAIXE ROSQUEADO, COMPRIMENTO 

1200 MM, VARIAÇÃO DIMENSIONAL DE +/- 5%. MARCA 

PERNAMBUCANA. 

Unid. 360  R$      3,00   R$       1.080,00  

30 

LUVA DE BORRACHA PARA PROTEÇÃO:CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: LUVA DE BORRACHA EM LÁTEX NATURAL NA 

COR AMARELA, ALTAMENTE RESISTENTE, PALMA 

ANTIDERRAPANTE, INTERIOR LISO, COMPRIMENTO NÃO 

INFERIOR A 30 CM, TAMANHO M. O ITEM DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES. EMBALAGEM 

LACRADA CONTENDO 01 PAR DE LUVAS COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.             

MARCA YELING. 

PAR 600  R$      1,95   R$       1.170,00  

31 

LUVA DE BORRACHA PARA PROTEÇÃO:CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS:LUVA DE BORRACHA EM LÁTEX NATURAL NA 

COR AMARELA, ALTAMENTE RESISTENTE, PALMA 

ANTIDERRAPANTE, INTERIOR LISO, COMPRIMENTO NÃO 

INFERIOR A 30 CM, TAMANHO G. O ITEM DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES. EMBALAGEM 

LACRADA CONTENDO UM PAR DE LUVAS COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

MARCA YELING. 

PAR 600  R$      1,95   R$       1.170,00  

32 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 30 LITROS :CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: SACO PARA LIXO 30L AZUL, CLASSE I, EM 

RESINA TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU RECICLADA, 

CAPACIDADE NOMINAL PARA 30 ML. EMBALAGEM 

PACOTE COM 100 UNIDADES. A EMBALAGEM DEVERÁ 

INFORMAR A MARCA DO FABRICANTE, DIMENSÕES DO 

SACO, QUANTIDADE E OS DIZERES "MANTER FORA DO 

ALCANCE DE CRIANÇAS", "USO EXCLUSIVO PARA LIXO" E 

"SACO NÃO ADEQUADO PARA CONTEÚDOS 

PERFURANTES". O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NORMAS 

ABNT NBR 9191. MARCA RAVA. 

PCT 2.400  R$      6,45   R$     15.480,00  

34 
VASSOURA DE PIAÇAVA:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

Nº10, EM LEQUE, CORPO DE MADEIRA, CABO 

APARELHADO. MARCA PERNAMBUCANA. 
Unid. 600  R$      4,62   R$       2.772,00  

36 
PANO DE COPA E COZINHA:CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

ALGODÃO LISO (PARA PRATO), MEDINDO 43 X 67 CM, NA 

COR BRANCA, 100% ALGODÃO.        MARCA FLANEBERGUE. 
Unid. 600  R$      2,23   R$       1.338,00  

37 

LIMPADOR INSTÂNTANEO MULTIUSO: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: COMPOSTO DE TENSOATIVO NÃO IÔNICO, 

COADJUVANTES. EMBALAGEM FRASCO COM 500 ML, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALAIDADE E REGISTRO OU 

NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.                 MARCA 

VOFSI. 

Unid. 950  R$      1,89   R$       1.795,50  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 7e88c616-16cb-4561-9412-cf0c2f17efb0



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

   

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 8 de 8 

38 

VASSOURÃO DE PAIÇAVA: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

TIPO VASSOURÃO, CABO DE MADEIRA, MEDIDA DA BASE 

40 CM EM MADEIRA.                        MARCA 

PERNAMBUCANA. 

Unid. 600  R$      8,78   R$       5.268,00  

TOTAL:   R$ 40.241,95 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 7e88c616-16cb-4561-9412-cf0c2f17efb0



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

   

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 1 de 7 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos DOZE dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 

Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

028/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

NEWMED COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA ME, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.859.287/0001-63, com sede na Rua Dr. Manoel de Almeida Belo, n° 

468, Bairro Novo, Olinda-PE, CEP: 53.030-030, Fone (81) 3438-6559/ 3241-6297, representado por 

seu sócio administrador, o Sr. Aldenis Marques da Cruz, brasileiro, casado, empresário, portador da 

cédula de identidade nº 1.724633 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 408.395.404-34, no certame 

acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de esfigmomanômetros, 

estetoscópios e aparelhos de pressão, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, em 

quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

028/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 028/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 028/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O material deverá ser entregue no endereço especificado na ordem de fornecimento e no prazo 

máximo de 08 (oito) dias corridos, a partir da data do recebimento da mesma, emitida pela Secretaria 

Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente até 

30 (trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materias só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 028/FMS/2017que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 7e88c616-16cb-4561-9412-cf0c2f17efb0



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

   

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 3 de 7 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 028/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 12 de julho de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: NEWMED COMERCIO 

E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES LTDA ME 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT  

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Estetoscópio Adulto - Características 
mínimas: biauricular, auscultador aço 
inox, ''Y'' aço inox, conduto látex, 
olivas anatômicas borrachada, haste 
aço inox, ajuste mola aço, duplo 
pavilhão conversor de som. Certificado 
pelo INMETRO e com registro da 
ANVISA. Garantia mínima de 12 
meses. 

UND. 135  R$           35,00   R$                  4.725,00  

2 

Esfigmomanômetro Adulto - 
Características mínimas: analógico, 
aneróide, de braço, até 300 MMHG, 
braçadeira em nylon, fecho em velcro. 
Circunferência do braço: 22cm a 
28cm. Certificado pelo INMETRO e 
com registro da ANVISA. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. 135  R$           76,00   R$                10.260,00  

3 

Estetoscópio Adulto Obeso - 
Características mínimas: biauricular, 
auscultador aço inox, ''Y'' aço inox, 
conduto látex, olivas anatômicas 
borrachada, haste aço inox, ajuste 
mola aço, duplo pavilhão conversor de 
som. Certificado pelo INMETRO e com 
registro da ANVISA. Garantia mínima 
de 12 meses. 

UND. 7  R$           53,00   R$                   371,00  

4 

Esfigmomanômetro Adulto Obeso - 
Características mínimas: analógico, 
aneróide, de braço, até 300 MMHG, 
braçadeira em nylon, fecho em velcro. 
Circunferência do braço: 34cm a 
50cm. Certificado pelo INMETRO e 
com registro da ANVISA. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. 7  R$           97,00   R$                679,00  

7 

Estetoscópio Adolescente - 
Características mínimas: biauricular, 
auscultador aço inox, ''Y'' aço inox, 
conduto látex, olivas anatômicas 
borrachada, haste aço inox, ajuste 
mola aço, duplo pavilhão conversor de 
som. Certificado pelo INMETRO e com 
registro da ANVISA. Garantia mínima 
de 12 meses. 

UND. 9  R$           35,00   R$                   315,00  
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8 

Esfigmomanômetro Adolescente - 
Características mínimas: analógico, 
aneróide, de braço, até 300 MMHG, 
braçadeira em nylon, fecho em velcro. 
Circunferência do braço: 16cm a 
24cm. Certificado pelo INMETRO e 
com registro da ANVISA. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. 9  R$           76,00   R$                    684,00  

5 

Estetoscópio Infantil- Características 
mínimas: biauricular, auscultador aço 
inox, ''Y'' aço inox, conduto látex, 
olivas anatômicas borrachada, haste 
aço inox, ajuste mola aço, duplo 
pavilhão conversor de som. Certificado 
pelo INMETRO e com registro da 
ANVISA. Garantia mínima de 12 
meses. 

UND. 29  R$           30,00   R$                 870,00  

6 

Esfigmomanômetro Infantil - 
Características mínimas: analógico, 
aneróide, de braço, até 300 MMHG, 
braçadeira em nylon, fecho em velcro. 
Circunferência do braço: 10cm a 
18cm. Certificado pelo INMETRO e 
com registro da ANVISA. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. 29  R$           56,00   R$              1.624,00  

9 

Aparelho de pressão digital - 
Características mínimas: medidor de 
pressão arterial de pulso, mede 
pressão arterial e batimentos 
cardíacos por minuto. Certificado pelo 
INMETRO e com registro da ANVISA. 
Garantia mínima de 12 meses. 

UND. 20  R$         114,00   R$                2.280,00  

    VALOR TOTAL: R$ 21.808,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos DEZESSEIS do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 

Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

006/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

SC DA SILVA COMERCIO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, 

com sede na Rua Bahia, n° 30-C, Jordão, Recife-PE, CEP: 51.250-370, Fone (81) 3378-6592, 

representada por seu Procurador, o Sr. Anderson Soares da Silva, brasileiro, solteiro, portador da 

cédula de identidade nº 5.432.363 – SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 030.407.284-23, no 

certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição materiais de expediente e utensílios 

para escritório, para atender as Unidades de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 

conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

006/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 006/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO  E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O material deverá ser entregue na Rodovia PE 60 nº 2.520 Distrito Industrial – Cabo de Santo 

Agostinho- PE. 

O prazo de entrega é de 08 (oito) dias corridos, após a ordem de fornecimento, emitida pela 

Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente até 

30 (trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos matérias só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 006/FMS/2017que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de maio de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 

COMERCIO EIRELI  - ME 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT P.Unit. P.Total 

1 

APONTADOR DE LÁPIS: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: MANUAL, PORTÁTIL, COM NO 

MÍNIMO 1 (UMA) ENTRADA, EM MATERIAL 

PLÁSTICO RÍGIDO, DEPÓSITO. 

Unid. 200  R$      1,40   R$             280,00  

2 

BLOCO CUBOLEMBRETE COLORIDO: 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM 600 FLS - 

FORMATO 95 x 81,5 mm - PAPEL OFF - SET 75 

g/m². 

Unid. 200  R$      8,23   R$          1.646,00  

3 

BLOCOS RECADOS AUTO ADESIVOS 

TRADICIONAL: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: NAS DIMENSÕES APROX. 76 x 102 

mm AMARELO - COM 100 FOLHAS. 

Unid. 200  R$      2,90   R$             580,00  

5 

BORRACHA BRANCA TIPO PONTEIRA: 

CARACTÉRISTICAS MÍNIMAS: PARA 

ENCAIXE EM FUNDO DE LÁPIS - PCTE C/50 

UND. 

PCTE 50  R$      8,10   R$             405,00  

10 

CAIXA PARA CORRESPONDÊNCIA: 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DUPLA EM 

ACRÍLICO CRISTAL, COM DOIS 

COMPARTIMENTOS, ARTICULADA. 

Unid. 50  R$    41,00   R$          2.050,00  

12 

CAIXA DE ARQUIVO MORTO PARA 

DOCUMENTOS: DOCUMENTOS: 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: POLIONDA, 

EM POLIETILENO, NAS CORES: AZUL, 

VERMELHA, AMARELA. DIMENSÕES APROX 

MÍNIMAS DE 350x130x245mm. 

Unid. 3000  R$      4,75   R$        14.250,00  

15 

CANETA SALIENTADORA, PARA MARCAR 

TEXTOS: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COR 

FLUORESCENTE VERDE, GRAVADO NO 

CORPO A MARCA DO FABRICANTE. Cx C/12 

UNIDADES. 

CX 50  R$    14,20   R$             710,00  

16 

CANETA SALIENTADORA, PARA MARCAR 

TEXTO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COR 

FLUORESCENTE AMARELO, GRAVADO NO 

CORPO A MARCA DO FABRICANTE. CX C/12 

UNIDADES. 

CX 50  R$    14,20   R$             710,00  

17 

CANETA SALIENTADORA, PARA MARCAR 

TEXTO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COR 

FLUORESCENTE ROSA, GRAVADO NO 

CORPO A MARCA DO FABRICANTE. CX C/12 

UNIDADES. 

CX 50  R$    14,20   R$             710,00  
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18 

CANETAS ESFEROGRÁFICA: 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CORPO 

TRANSPARENTE E PONTA DE METAL, 

GRAVADO NO CORPO A MARCA DO 

FABRICANTE - CX C/50 UNDS, PONTA MÉDIA 

DE 1,00mm. COR AZUL. 

CX 300  R$    33,00   R$          9.900,00  

19 

CANETAS ESFEROGRÁFICA: 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CORPO 

TRANSPARENTE E PONTA DE METAL, 

GRAVADO NO CORPO A MARCA DO 

FABRICANTE - CX C/50 UNDS, PONTA MÉDIA 

DE 1,00mm. COR VERMELHA. 

CX 50  R$    33,00   R$          1.650,00  

20 

CANETAS ESFEROGRÁFICA: 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CORPO 

TRANSPARENTE E PONTA DE METAL, 

GRAVADO NO CORPO A MARCA DO 

FABRICANTE - CX C/50 UNDS, PONTA MÉDIA 

DE 1,00mm. COR PRETA. 

CX 50  R$    33,00   R$          1.650,00  

36 

FITA ADESIVA MARROM: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: EM POLIPROPILENO PARA 

EMPACOTAMENTO. DIMENSÕES APROX.: 

LARGURA: 48MM X 50M. PACOTE COM 5 

UNIDADES. 

PCTE 100  R$    12,50   R$          1.250,00  

37 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE: 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 

POLIPROPILENO PARA EMPACOTAMENTO. 

DIMENSÕES APROX.: LARGURA: 48MM X 

50M. PACOTE COM 5 UNIDADES. 

PCTE 150  R$    12,50   R$          1.875,00  

38 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE: 

CARATERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 

POLIPROPILENO. DIMENSÕES MÍNIMAS: 

12MM X 40M. PACOTE COM 10 UNIDADES. 

PCTE 100  R$    12,50   R$          1.250,00  

39 

GRAMPO PARA GRAMPEADOR: 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: AÇO 

GALVANIZADO, TAMANHO 26/6. CAIXA COM 

5.000 UNIDADES. CONTENDO A MARCA DO 

FABRICANTE. 

CX 200  R$      4,00   R$             800,00  

41 

LÁPIS GRAFITE: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: EM MADEIRA, REDONDO, Nº02. 

CAIXA COM 144 UNIDADES - COR PRETA. 

CX 50  R$    39,00   R$          1.950,00  

42 

LIVRO PROTOCOLO: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: ENCADERNADO COM 100 FOLHAS. 

DIMENSÕES: 215X160 MM. 

Unid. 300  R$      8,00   R$          2.400,00  

43 

CADERNO CAPA DURA (LIVRO ATA): 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM FOLHAS 

NUMERADAS 

Unid. 100  R$    11,00   R$          1.100,00  

48 

PAPEL ALCALINO: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: FORMATO A4, GRAMATURA 75G, 

PACOTE COM 500 FOLHAS. CAIXA COM 10 

RESMAS. 

CX 6.000  R$  215,00   R$   1.290.000,00  

50 

PASTA POLIONDA: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: COM ABA E ELÁSTICO, 

DIMENSÕES APROX. 315X226X35MM CORES 

VARIADAS. 

Unid. 2.000  R$      3,50   R$          7.000,00  
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51 

PASTA PLÁSTICA, MATERIAL 

POLIPROPILENO, TIPO BRASIL- 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: LARGURA 230 

MM, ALTURA 335 MM, CORES DIVERSAS, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ABAS 

E ELÁSTICOASTA PAPELÃO C/ELÁSTICO 

(BRASIL) 

Unid. 3.000  R$      2,20   R$          6.600,00  

52 

PASTA SUSPENSA MARMORIZADA: 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CORPO EM 

CARTÃO MARMODELLO, POSSUI 4 

PONTERIAS PLÁSTICAS, POSSUI 2 ARAMES 

402MM BTC (BAIXO TEOR DE CARBONO), 

PONTERIAS FICADAS COM ILHÓS, 1 VISOR E 

1 ETIQUETA BRANCA, 1 GRAMPO PLÁSTICO, 

GRAMATURA 336G, ESPESSURA: 0,30 MM, 

MEDIDA DO PRODUTO ACABADO: 

361X240MM. CAIXA CONTENDO 50 

UNIDADES. 

CX 200  R$    90,00   R$        18.000,00  

56 

PRANCHETA: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

EM ACRÍLICO, COM PRENDEDOR METÁLICO, 

FORMATO OFÍCIO, DIMENSÕES 33X23CM. 

Unid. 300  R$    14,80   R$          4.440,00  

62 

GRAMPO TRILHO: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: METALIZADO , 80 MM, PARA 200 

FOLHAS. CX C/50 UND. 

CX 200  R$    13,00   R$          2.600,00  

63 

PERFURADOR METÁLICO: 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM 2 FUROS 

PARA ATÉ 70 FLS DE PAPEL 75G/M², 

DIMENSÕES 240X115X112MM, APOIO DA 

BASE EM POLIETILENO, PINOS 

PERFURADORES EM AÇO E MOLAS EM AÇO, 

DIÂMETRO DO FURO 6MM, DISTÂNCIA DOS 

FUROS 80MM, COM MARGEADOR PLÁSTICO, 

NA COR PRETA. 

Unid. 50  R$    90,00   R$          4.500,00  

65 

GRAMPEADOR DE MESA: CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 

ATÉ 26 FOLHAS DE 75 G/M², PINTURA EPÓXI, 

APOIO DA BASE MATERIAL PLÁSTICO 

POLIETILENO, FABRICADO EM CHAPA DE 

AÇO, MOLA RESISTENTE COM RETRATAÇÃO 

AUTOMÁTICA, BASE PARA ALOJAR GRAMPO 

COM 2,0MM DE ESPESSURA, 

DIMENSÕES:20X5X9MM, GRAMPO ABERTO E 

FECHADO - GRAMPEIA ATÉ 26 FLS E 

ALFINETE ATÉ 15 FLS, CAPACIDADE DE 

CARGA DE UM PENTE DE 208 GRAMPOS TIPO 

26/6, ALTA RESISTÊNCIA. 

Unid. 300 R$ 29,00  R$          8.700,00  

TOTAL  R$                      1.387.006,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

Aos VINTE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 

Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 027/FMS/2017, homologado 

pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa RC CONSULTORIA MARKETING 

E EMPREENDIMENTOS TURISTICOS S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.390.403/0001-52, 

com sede na Rua Grinaldo de Souza Leão, n° 329, Bairro Enseada dos Corais, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, CEP: 54.505-907, Fone (81) 3522-6000, representada por seu sócio administrador, o 

Sr. Rui Carlos Dias Alves da Silva, brasileiro, casado, Engenheiro Civil. portador da cédula de 

identidade nº 533.231-SSP-PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 050.386.934-15, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada para 

locação de salas em hotel no Município do Cabo de Santo Agostinho, através do Fundo Municipal de 

Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho/PE, em quantidade conforme especificações 

contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 7e88c616-16cb-4561-9412-cf0c2f17efb0



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

   

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Ata 29 17 - PP 027-FMS-2017 - Contratação de Empresa Especializada para Locação de Salas em Hotel - RC CONSULTORIA 

MARKETING E EMPREENDIMENTOS TURISTICOS SAPágina 2 de 7 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

027/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 027/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 027/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO  

4.1 – A secretaria municipal de Saúde entrará em contato com a empresa para agendar a data do 

evento com 48 (quarenta e oito) horas de acordo com a disponibilidade do hotel. 

Caso o Hotel não possa atender na data solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde, os mesmo 

entraram em comum acordo para uma nova data. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada serviço realizado, o pagamento será feito por credito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data de entrada da fatura devidamente 

atestada, no setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 027/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 027/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de junho de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: RC CONSULTORIA 

MARKETING E EMPREENDIMENTOS 

TURISTICOS S/A 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT  
V. U. V. TOTAL 

1 LOCAÇÃO DE SALA CLIMATIZADA PARA 

ACOMODAR 50 PESSOAS, COM 

DISPONIBILIDADE DE UMA MESA, 

CADEIRAS ACOLCHOADAS, INTERNET 

WIRELESS, COMPUTADOR, NOTEBOOK, 

APARELHO DE SOM COM MICROFONE COM 

E SEM FIO, PÚLPITO, OPERADOR PARA 

EQUIPAMENTO, DATA SHOW, FLIP CHAT 

(MÍNIMO DE 10 FOLHAS),  ÁGUA MINERAL, 

CAFÉ, CHÁ, LEITE, AÇÚCAR, ADOÇANTE, 

BISCOITO (DOCE E SALGADO). 

DIÁRIA 10  R$ 1.710,00   R$ 17.100,00  

2 LOCAÇÃO DE SALA CLIMATIZADA PARA 

ACOMODAR 100 PESSOAS, COM 

DISPONIBILIDADE DE UMA MESA, 

CADEIRAS ACOLCHOADAS, INTERNET 

WIRELESS, COMPUTADOR, NOTEBOOK, 

APARELHO DE SOM COM MICROFONE COM 

E SEM FIO, PÚLPITO, OPERADOR PARA 

EQUIPAMENTO, DATA SHOW, FLIP CHAT 

(MÍNIMO DE 10 FOLHAS), ÁGUA MINERAL, 

CAFÉ, CHÁ, LEITE, AÇÚCAR, ADOÇANTE, 

BISCOITO (DOCE E SALGADO). 

DIÁRIA 2  R$ 2.003,50   R$ 4.007,00  

3 LOCAÇÃO DE SALA CLIMATIZADA PARA 

ACOMODAR 200 PESSOAS, COM 

DISPONIBILIDADE DE UMA MESA, 

CADEIRAS ACOLCHOADAS, INTERNET 

WIRELESS, COMPUTADOR, NOTEBOOK, 

APARELHO DE SOM COM MICROFONE COM 

E SEM FIO, PÚLPITO, OPERADOR PARA 

EQUIPAMENTO, DATA SHOW, FLIP CHAT 

(MÍNIMO DE 10 FOLHAS), ÁGUA MINERAL, 

CAFÉ, CHÁ, LEITE, AÇÚCAR, ADOÇANTE, 

BISCOITO (DOCE E SALGADO). 

DIÁRIA 2  R$ 2.695,50   R$ 5.391,00  

4 LOCAÇÃO DE SALA DE APOIO, 

CLIMATIZADA, PARA ACOMODAR 30 

PESSOAS COM DATA SHOW E NOTEBOOK. 

DIÁRIA 30  R$ 803,40   R$ 24.102,00  

5 COFFEE BREAK – 02 VARIEDADES DE SUCO, 

LEITE, LEITE ACHOCOLATADO, CAFÉ, CHÁS 

VARIADOS, 01 TIPO DE BOLO, 02 TIPOS DE 

MINE SANDUÍCHES COM PASTAS DE 

CENOURA E AZEITONA, MISTO FRIO, 

RICOTA COM ERVAS OU REQUEIJÃO. OBS: 

CUSTO POR 01 (UMA) PESSOA. CREMOSO. 

UNIDADE 900  R$ 22,00   R$ 19.800,00  
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6 ALMOÇO – ÁGUA, REFRIGERANTE OU SUCO, 

03 TIPOS DE SALADAS SIMPLES, 03 TIPOS DE 

SALADAS COMPOSTAS, 03 VARIEDADES DE 

MOLHOS FRIOS, 03 VARIEDADES DE 

ANTEPASTO (MILHO VERDE, ERVILHAS, 

CEBOLAS CARAMELIZADAS). PRATOS 

PRINCIPAIS: 01 CARNE BOVINA, 01 AVE, 01 

PEIXE.GUARNIÇÕES: (02 GUARNIÇÕES + 

MASSA + MOLHO + FEIJÃO). SOBREMESAS: 

01 TORTA, 01 ROCAMBOLE (GOIABA OU 

PRESTÍGIO), 02 VARIEDADES DE DOCE EM 

COMPOTA, SALADA DE FRUTAS E CREME 

DE LEITE. OUTROS: PÃO, TORRADAS, 

MANTEIGA EM SACHÊ, ACETO BALSÂMICO, 

MOLHO SHOYO, MOLHO DE PIMENTA, 

AZEITE E OUTRAS ESPECIARIAS. OBS: 

CUSTO POR UMA PESSOA. 

UNIDADE 900  R$ 44,00   R$ 39.600,00  

 VALOR TOTAL MÊS 110.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos DEZESSEIS do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 023/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. Sr. 

José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, 

portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 

507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa MÁRCIO DO NASCIMENTO SILVA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

10.875.828/0001-47, com sede na Rua Primitivo de Miranda, n° 471, Matriz, Vitória de Santo Antão-

PE, CEP: 55.602-150, Fone (81) 3523-9867, representada por seu sócio administrador, o Sr. Marcio 

do Nascimento Silva, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 7005445 – SDS/PE e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 013.845.824-36, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de água mineral em garrafões de 20 

litros (garrafão em comodato), para as Unidades de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde, em 

quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

023/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 023/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 023/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – Deverá ser entregue, nos endereços indicados pela Secretária Solicitante, no prazo de 02 (duas) 

horas corridas, contadas a partir da solicitação via telefone, realizada pela Secretária Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente até 

30 (trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materias só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 023/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 023/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de junho de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 

DE SANTO AGOSTINHO 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MÁRCIO DO 

NASCIMENTO SILVA - ME 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QT  

PREÇO 

UNI 

PREÇO 

TOTAL 

ANUAL 
1 ÁGUA MINERAL SEM GÁS, SEM SABOR E INODORA, 

PROVENIENTE DA FONTE NATURAL OU DE FONTE 

ARTIFICIALMENTE CAPTADAS QUE POSSUA 

COMPOSIÇÃO QUÍMICA OU PROPRIEDADE FÍSICA 

OU FÍSICO-QUÍMICO, DISTINTAS DAS ÁGUAS 

COMUNS. EMBALAGEM EM GARRAFÕES DE 20 

LITROS. GARRAFÃO EM COMODATO. COM SELO DE 

INSPEÇÃO DA APEVISA. 

UND. 30.000  R$ 7,50  R$      225.000,00 

2 ÁGUA MINERAL SEM GÁS, SEM SABOR E INODORA, 

PROVENIENTE DA FONTE NATURAL OU DE FONTE 

ARTIFICIALMENTE CAPTADAS QUE POSSUA 

COMPOSIÇÃO QUÍMICA OU PROPRIEDADE FÍSICA 

OU FÍSICO-QUÍMICO, DISTINTAS DAS ÁGUAS 

COMUNS. EMBALAGEM PLÁSTICA DESCARTÁVEL 

DE 500ML. FARDO COM 12 UNIDADES. 

FARDO 5.000  R$ 11,70  R$        58.500,00 

 VALOR DOS SERVIÇOS PARA 12 (DOZE) MESES R$: 283.500,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2017 

PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 011/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos VINTE E DOIS dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

007/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

BRIXTON COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.746.225/0001-61, 

com sede na Avenida Marijó de Farias, n° 153, Bairro Universitário, Caruaru/PE, CEP: 55.016-375, 

Fone (81) 3046-5800, representada por seu sócio administrador, o Sr. Irismildo Pires de Queiroz 

Júnior, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 00585410399 Detran/PE e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 419.474.603-15, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de Caixas de Sugestão, através do 

Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho/PE, em quantidade conforme 

especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

007/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 007/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 007/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.250, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por credito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 007/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 007/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cabo de Santo Agostinho, 22 de maio de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: BRIXTON COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

BANCO DE PREÇO 

 V.UNIT. 
R$ 

 V.TOTAL 
R$ 

1 

CAIXA DE SUGESTÕES - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COM SUPORTE LATERAL 
(PAREDE):- MATERIAL: ACRÍLICO 
TRANSPARENTE RESISTENTE, 
ENTRE 4 E 6 MM DE 
ESPESSURA, COM TAMPA E 
BOLSA LATERAL PARA FIXAÇÃO 
EM PAREDE, BOLSA LATERAL 
PARA A COLOCAÇÃO DAS 
FICHAS DE SUGESTÕES; 
CONFORME MODELO ANEXO; - 
MEDIDAS DA CAIXA: ÁREA 
FRONTAL COM 21CM DE 
LARGURA, 20CM DE ALTURA E 
12CM DE PROFUNDIDADE; ÁREA 
POSTERIOR MEDINDO 26CM DE 
LARGURA, 23CM DE ALTURA, 
COM FUROS PARA FIXAÇÃO DE 
PARAFUSOS (CONFORME 
MODELO ANEXO);- TAMPA COM 
FECHO PARA CADEADO E 
RASGO DE 13CM (CONFORME 
MODELO ANEXO);- MEDIDAS DA 
BOLSA LATERAL: 11CM DE 
LARGURA, 14CM DE ALTURA E 
2CM DE PROFUNDIDADE;- AS 
CAIXAS DEVERÃO TER A 
FRENTE LISA PARA FIXAÇÃO DE 
ADESIVO. 

UND 150  R$         180,00   R$  27.000,00  

TOTAL  R$                                27.000,00  
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PROCESSO ADMINISTATIVO N° 125/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/FMS/2017  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 025/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos DOIS dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZESETE, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 

sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 

Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

029/FMS/2017 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico Ginecologista/Obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos serviços discriminados abaixo/em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela 

empresa V. C. R. RAMOS EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 69.958.015/0001-63, com sede na Avenida Afonso Olindense, n° 1513, Bairro da Várzea, 

Recife/PE, CEP: 54.759-540, representada por seu procurador, o Sr. Luciano Amorim Santana, 

brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade nº 4656101 - SDS/PE e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 328.348.535-68, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de Buffet, sem locação de espaço, com cardápio diferenciado, 

em eventos, campanhas de promoção de saúde e reuniões relevantes de cunho prolongado, para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as Secretarias solicitantes não serão 

obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que será 

originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 (cinco) 

vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal nº 

1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

029/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 029/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 029/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS SERVIÇOS 

4.1 – A Contratada deverá disponibilizar os itens solicitados, de acordo com a ordem de serviço, em 

até 02hs (duas horas) antes da realização do evento, mediante prévio agendamento com o órgão 

contratante. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data em que for efetuado o 

recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

 

Parágrafo Único: A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde, 

CNPJ nº 11.168.783/0001-33, Rodovia PE 60, KM 1.501 ao 6.000, Bairro de Cidade Garapu, 

Município de Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP nº 54.518-33, ainda, conter o número do empenho 

que originou a Nota. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 029/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 
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6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 029/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 02 de Junho de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 CONTRATADA: V. C. R. RAMOS EIRELI 

EPP 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND

. 

QUANT.
DE 

PESSOA
S 

Preço 
Unit 

P.Total 
EMPRESA 

VENCEDORA 

1 

COFFE BREAK                                                                 
Tipo I: 
• 04 (quatro) tipos 
de salgados; 
• 02 (dois) tipo de 
frios; 
• 02 (dois) tipos de 
bolos; 
• 03 (três) tipos de 
pães e/ou 
bolachas; 
• 03 (três) tipos de 
frutas ou 01 (uma) 
salada de frutas; 
• 03 (três) tipos de 
doces; 
• 03 (três) tipos de 
bebidas. 

UND
. 

2.000 
 R$            

36,25  
 R$            

72.500,00  
1- V.C.R RAMOS 

EIRELI EPP 

2 

ALMOÇO  Tipo I:                                                                                                                      
• 02(dois) tipos de 
carnes; • 02(dois) 
tipos de peixe; 
• 02(dois) tipos de 
frango; 
• 02(dois) tipos de 
arroz; 
• 02(dois) tipos de 
feijão; 
• 02(dois) tipos de 
massa; 
• 03(três) tipos de 
legumes; 
• 03(três) tipos de 
saladas cruas; 
• 03(três) tipos de 
doces 
(compota/mousse/
pudim); 
• 03(três) tipos de 
refrigerantes; 
• 02(dois) tipos de 

UND
. 

1.000 
 R$            

56,50  
 R$            

56.500,00  
1- V.C.R RAMOS 

EIRELI EPP 
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suco de frutas; 
• Água mineral 
sem gás. 

TOTAL 
  

R$ 
129.000,00   

 LOTE II - SEM ESTRUTURA DO CONTRATADO ( TIPO PRONTA ENTREGA/FORMATO 
EMBALAGEM PARA VIAGEM)  

ITEM DESCRIÇÃO 
UND

. 

QUANT.
DE 

PESSO
AS 

Preç
o 

Unit 
P.Total 

EMPRESA 
VENCEDORA 

1 

COFFE BREAK 
TIPO I: 
• 01(um) tipo de 
sanduíche (patê: 
queijo/frango/atum)
: 
• 01(um) tipo de 
salgado 
(coxinha/pastel de 
forno/empada); 
• 01(uma) fruta 
(maça/ameixa/tang
erina); 
• 01(uma) fatia de 
bolo; 
• 01(uma) bebida 
(suco pronto 
caixinha/ 
achocolatado/refrig
erante em lata); 

UND
. 

2.000 
 R$              
25,2
5  

R$ 50.500,00 
1- V.C.R RAMOS 

EIRELI EPP 

2 

ALMOCO 
TIPO I:  
• 01 (um) tipo de 
carne/frango/peixe)
; 
• 01 (um) tipo de 
arroz; 
• 01 (um) tipo de 
feijão; 
• 01 (um) tipo de 
massa; 
• 01 (um) tipo de 
legume cozido;                                     
• 01 (um) tipo de 

UND
. 

2.000 
R$ 

39,2
5 

R$ 78.500,00 
1- V.C.R RAMOS 

EIRELI EPP 
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salada crua;                                                       
• 01 (um) tipo de 
farofa; 
• 01 (um) tipo de 
sobremesa 
(compota/mousse/
pudim); 
• 01 (um) tipo de 
fruta 
(maça/ameixa/tang
erina); 
• 01 (um) tipo de 
bebida 
(refrigerante/suco 
de caixinha).  

TOTAL 

 
R$ 129.000,00   

  TOTAL GLOBAL     
  

 R$             
258.000,00    

(DUZENTO E CINQUENTA E OITO MIL REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/FMS/2017 

 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos VINTE E NOVE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

011/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

ADLIM TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

11.436.813/0001-45, com sede na Rua Eurico Alves de Queiroz, n° 03, São Sebastião, Bezerros-PE, 

CEP: 55.660-000, Fone (81) 3252-6022, representada por seu sócio administrador, o Sr. Jonas 

Alvarenga da Silva, brasileiro, casado, Economista, portador da cédula de identidade nº 1.342.333. – 

SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 018.610.424-34, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de Prestação de Serviços e 

Conservação Hospitalar, visando à obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene em 

dependências médico-hospitalares, com a disponibilização de mão-de-obra qualificada, produtos 

saneamentos domissanitários, materiais e equipamentos, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo 

Agostinho/PE, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
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2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

011/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 011/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 011/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – Os serviços serão prestados imediatamente, nos locais discriminados pela CONTRATANTE, 

em regime e nos períodos definidos no Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento deverá ser efetuado mensalmente à Contratada em até em até 30 (trinta) dias do 

mês subsequente à prestação dos serviços, após a comprovação do pagamento dos salários dos 

empregados vinculados ao contrato, relativos ao mês de competência da prestação dos serviços, e do 

recolhimento de todos os encargos e contribuições sociais (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 

Previdência Social) inerentes a contração, correspondentes ao mês da ultima competência vencida, 

bem como apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato. 

5.2 – Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive quaisquer 

tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra 

natureza resultante da execução do contrato. 

5.3 – Para fins de fiscalização será exigida da Contratada apresentação da comprovação de 

regularidade conforme artigo 34, paragrafo 5º da IN 02/2008. 

5.4 – Para fins de pagamento será exigida a Contratada mensalmente apresentação da comprovação de 

regularidade/fiscalização conforme item 5.4 do Termo de Referencia. 

5.5 – O preço contratado será reajustado em periodicidade anual contada a partir da data limite para 

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir, utilizando-se, para tanto, do Ìndice 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, fornecido pelo IBGE, de acordo com normas Juridicas 

vigentes e em conformidade com as Leis nº 12.525, de 30 de Dezembro de 2003 e nº 12.932, de 05 de 

Dezembro de 2005. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 011/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 
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7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
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cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DA RESPONSABILIDADE 

11.1.A observância, irrestrita, à Instrução Normativa nº02, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, da 

Secretária de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, com ênfase ao art.19-A, para a garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas: 

I. previsão de provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º (décimo terceiro) salário e 

verbas rescisórias aos trabalhadores da contratada, que serão depositados pela Administração em conta 

vinculada específica, conforme o disposto no Anexo VII desta Instrução Normativa; (Redação dada 

pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013) 

 a) (revogado) (Revogado pela Instrução Normativa nº 3, de 24 de junho de 2014) 

 b) (revogado) (Revogado pela Instrução Normativa nº 3, de 24 de junho de 2014) 

 c) (revogado) (Revogado pela Instrução Normativa nº 3, de 24 de junho de 2014) 

 d) ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias; e (Incluído pela Instrução 

Normativa nº 3, de 16 de outubro de 2009) 

 e) (revogado pela Instrução Normativa 06, de 23 de dezembro de 2013) 

 f ) (revogado pela Instrução Normativa 06, de 23 de dezembro de 2013) 

II.previsão de que o pagamento dos salários dos empregados pela empresa contratada deverá ser feito 

por depósito bancário, na conta dos empregados, em agências situadas na localidade ou região 

metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços; (Redação dada pela Instrução Normativa nº 6, 

de 23 de dezembro de 2013) 

III.a obrigação da contratada de, no momento da assinatura do contrato, autorizar a Administração 

contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia na forma prevista na alínea “k” do inciso XIX do 

art. 19 desta Instrução Normativa; (Redação dada pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de 

dezembro de 2013) 

IV.a obrigação da contratada de, no momento da assinatura do contrato, autorizar a Administração 

contratante a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 

trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do 

FGTS, quando estes não forem adimplidos; (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de 

dezembro de 2013) 

V.disposição prevendo que a contratada deverá viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do 

início da prestação dos serviços, a emissão do Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal 

para todos os empregados; (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013) 

VI.disposição prevendo que a contratada deverá viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do 

início da prestação dos serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, 

aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciários foram recolhidas; (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de 

dezembro de 2013) 

VII.isposição prevendo que a contratada deverá oferecer todos os meios necessários aos seus 

empregados para obtenção de extrato de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. 
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(Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013).  

§1º.Os valores provisionados na forma do inciso I somente serão liberados para o pagamento das 

verbas de que trata e nas seguintes condições: (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de 

dezembro de 2013) 

I. parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados 

vinculados ao contrato, quando devido; (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 

2013) 

II.parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a um terço de férias previsto na Constituição, 

quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato; (Incluído pela Instrução 

Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013) 

III.parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, férias 

proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de 

empregado vinculado ao contrato; e (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 

2013) 

IV.ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. (Incluído pela Instrução 

Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013) 

§2º.Os casos de comprovada inviabilidade de utilização da conta vinculada deverão ser justificados 

pela autoridade competente. (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013) 

§3º.Em caso de impossibilidade de cumprimento do disposto no inciso III do caput deste artigo, a 

contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração possa verificar a realização do 

pagamento. (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013) 

§4º.O saldo existente na conta vinculada apenas será liberado com a execução completa do contrato, 

após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e 

previdenciários relativos ao serviço contratado. (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de 

dezembro de 2013) 

§5º.Quando não for possível a realização dos pagamentos a que se refere o inciso V do caput deste 

artigo pela própria administração, esses valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça 

do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 

demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS. (Incluído pela Instrução 

Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013) 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 011/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 29 de maio de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: ADLIM 

TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS LTDA 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT  
V. U. V. TOTAL 

1 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS - 44 HS SEMANAIS - 

SEM INSALUBRIDADE 

POSTO 9    3.182,24  28.640,16 

2 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS - 44 HS SEMANIS - COM 

INSALUBRIDADE MÉDIA 20% 

POSTO 
4    3.579,29  14.317,16 

3 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS - 12 HS DIURNO DE 2ª 

FEIRA A DOMINGO - COM 

INSALUBRIDADE MÉDIA 20% 

POSTO 

21    7.240,59  152.052,39 

4 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS - 12 HS DIURNO DE 2ª 

FEIRA A DOMINGO - COM 

INSALUBRIDADE MÁXIMA 40% 

POSTO 

13    8.091,01  105.183,13 

5 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS - 12 HS NOTURNO DE 2ª 

FEIRA A DOMINGO - COM 

INSALUBRIDADE MÉDIA 20% 

POSTO 

17    8.699,13  147.885,21 

6 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS - 12 HS NOTURNO DE 2ª 

FEIRA A DOMINGO - COM 

INSALUBRIDADE MÁXIMA 40% 

POSTO 

10    9.788,11  97.881,10 

7 

SUPERVISOR - 12 HS DIURNO 

DE 2ª FEIRA A DOMINGO - COM 

INSALUBRIDADE MÁXIMA 40% 

POSTO 
4    9.082,15  36.328,60 

8 

SUPERVISOR - 12 HS NOTURNO 

DE 2ª FEIRA A DOMINGO - COM 

INSALUBRIDADE MÁXIMA 40% 

POSTO 
4  11.511,23  46.044,92 

  VALOR TOTAL MÊS 628.332,67 

  VALOR GLOBAL ANUAL (mês x 12) 7.539.992,04 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2017 

PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 013/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos ONZE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 009/FMS/2017, homologado 

pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa METALTEC M OLIVEIRA 

COMERCIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.186.327/0001-16, com sede na Rua. 

Desembargador João Batista, n° 143, Bairro Novo, Bongi, Recife/PE, CEP: 50.751-380, Fone (81) 

3227-5970, representada por seu sócio administrador, o Sr. Luiz Fernando de Moura Oliveira, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 655.090. – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o 

nº 005.062.304-49, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de maca retrátil, para atender a rede 

Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo 

Agostinho/PE, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

009/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 009/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 009/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.250, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por credito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante.  

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 009/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 009/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 11 de maio de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: METALTEC M 

OLIVEIRA COMERCIO LTDA - ME 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

 

 

 ITEM DESCRIÇÃO   UNI QUANT  V. U. V. TOTAL 

1 

Maca retrátil - Características mínimas: 
compatível com veículos Peugeot box, 
Renault Master, Saveiro VW, S-10 
Chevrolet; medindo 1,85m comprimentos, 
0,85m altura e 0,51m largura; capacidade de 
carga 300kg; rodízios com sistema de freio e 
roda de 127mm de diâmetro; estrutura de 
alumínio tubular montada com uniões em 
polímero de alta densidade fixadas com pino 
elástico e parafusos; respaldo ajustável em 
seis posições; alças laterais basculantes 
com sistema de fechamento automático; 
colchonetes revestido em material 
impermeável, auto extinguível, costurado 
eletronicamente; cinto de segurança para 
fixação do paciente com sistema de engate 
automotivo sendo um conjunto 4 pontas e 2 
conjuntos 2 portas; sistema de segurança 
automático que impede a queda acidental; 
sistema de ancoragem completo para 
instalação em ambulâncias. Garantia 
mínima de 12 meses. Empresas 
participantes do certame deverão apresentar 
catálogo. 

UND 17 R$ 2.700,00  R$ 45.900,00 

TOTAL   R$ 45.900,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2017
PROCESSO Nº 016/FMS/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/FMS/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/FMS/201 7

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES

Três MAIO DOIS MIL E DEZESSETE
PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

Fundo Municipal de Saúde

Sr. José Carlos de Lima

COMERCIAL CIRÚRGICA 
RIOCLARENSE

Sra. VANESSA MARTINS PACHECO 
DE ALMEIDA DE PAULO

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 -

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1 -

2.2 -

2.3 -

Aos dias do mês de do ano de , na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da , sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521 -6619 / 3524 -9064 / 3524 -9075, através do , inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001 -33 por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 012/FMS/2017, homologado 

pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, , brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 -

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504 -15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 67.729.178/000 4-91, com sede na PC Emilio 

Marconato, nº 1000 , Galpão G22, Jaguariúna Park Industrial, Jaguariúna/SP, CEP: 13.820 -000, Fone 

Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha , Cabo de Santo Agostinho /PE

Telefone / Fax: (81) 3521 -6619 / 3524 -9064 / 3524 -9075
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Marconato, nº 1000 , Galpão G22, Jaguariúna Park Industrial, Jaguariúna/SP, CEP: 13.820 -000, Fone 
(19) 3522-5800, representada por sua representante legal, a 

, brasileira, solteira, portador da cédula de identidade nº 47.096.646 -4 –

SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 387.707.608 -45, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado.

A presente Ata tem por objeto a eventual e futura aquisição de Medicamentos, para atender a 
população da Rede de Saúde do Município, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do 

Cabo de Santo Agostinho/PE.

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 -

3.2 -

3.3 -

3.4 -

3.5 -

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS

4.1 –

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1 –

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 -

6.2 -

6.3 -

6.4 -

6.5 –
6.6 –

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE.

Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013.

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
012/FMS/2017.

Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 012 /FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito.

Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 012/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram.

O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística.

Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha , Cabo de Santo Agostinho /PE

Telefone / Fax: (81) 3521 -6619 / 3524 -9064 / 3524 -9075
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recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística.

Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 
setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde.

O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.

O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento.

Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 012/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis.

Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.

A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.

A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu.
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6.7 –

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES

7.1 –

7.2 –

7.3 –7.3 –

7.4 –

7.5 –
7.6 –

7.7 –

7.8 –

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS

8.1 -

8.2 -

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

9.1 –

A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório.

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções:
a) Advertência por escrito;

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração.

A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha , Cabo de Santo Agostinho /PE
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A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação.

O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor.

Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.

As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa.

Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.

Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
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9.2 - Sr. José 
Carlos de Lima

Sr. Samuel Eduardo Amorim

9.3 -

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 -
10.1.1 -
10.1.1.1 -
10.1.1.2 -
10.1.2 -
10.1.3 -

10.1.4 -
10.1.5 -

10.1.6 -10.1.6 -
10.1.7 -

10.1.8 -

10.2 - Cláusula Décima

10.3 -

10.4 -

Cláusula Sétima, 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 –

11.2 -

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes.

Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Fundo Municipal de Saúde designa o 

(Gestor do Fundo Municipal de Saúde), telefone: (81) 3521 -6786 para ser o(a) 

gestor(a), e o (Coordenador da CAF), telefone: (81) 3521 -4199 para 

ser o(a) fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) 

vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração.

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando:

Automaticamente:

Por decurso de prazo de vigência;
Quando não restarem fornecedores registrados;

A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa;
A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços;

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
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Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e

Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior.

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na , 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando -se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços.

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando -se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação.

A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

caso não sejam aceitas as razões do pedido.

Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 012/FMS/201 7 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis.
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Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

Comissão Permanente de Licitação

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO

12.1 –

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO

CONTRATADA: COMERCIAL 
CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA .

TESTEMUNHA: TESTEMUNHA:

As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Cabo de Santo Agostinho, 03 de maio de 2017.

Secretaria Municipal de Saúde

CPF/MF: CPF/MF:
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Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

Comissão Permanente de Licitação

ANEXO ÚNICO
Planilha Descritiva do objeto

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT PREÇO 
UNIT. PREÇO TOTAL

TOTAL DA DISPUTA EXCLUSIVA R$ 543 .821,40

5 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE
FRASCO 
100,00 ML

10.000      2,1300    21.300,0000 

7 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG
COMPRIMID

O
18.000      0,3500      6.300,0000 

9
FLUOXETINA, 20 MG

COMPRIMID
O

362.500      0,0440    15.950,0000 

11 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG
COMPRIMID

O
1.300.00

0
     0,0350    45.500,0000 

13 ANFOTERICINA B, 50 MG, INJETÁVEL
FRASCO -
AMPOLA

300    14,9000      4.470,0000 

14
PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, 

SOLUÇÃO ORAL

FRASCO 

100,00 ML
18.000      5,3000    95.400,0000 

16
ATRACÚRIO BESILATO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL

AMPOLA 

5,00 ML 
300      9,5000      2.850,0000 

30 CLONAZEPAM, 2 MG
COMPRIMID

O

1.300.00

0
     0,0540    70.200,0000 

38 CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLA 

1.500      1,3000      1.950,0000 38 CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLA 

5,00 ML
1.500      1,3000      1.950,0000 

49 ESTRADIOL, 1MG
COMPRIMID

O
8.000       0,8600        6.880,0000 

61 GLICEROL, 12%, CLISTER
FRASCO 
500,00 ML

4.800       3,8000      18.240,0000 

78
LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 250MG + 

25MG

COMPRIMID

O 
23.000       0,4900      11.270,0000 

93 MISOPROSTOL, 200 MCG, COMPRIMIDO VAGINAL
COMPRIMID

O
2.500

     
31,8000 

     79.500,0000 

94 MISOPROSTOL, 25 MCG, COMPRIMIDO VAGINAL
COMPRIMID

O
2.000       7,1900      14.380,0000 

105 OMEPRAZOL, 20 MG
COMPRIMID

O
1.750.00

0
      0,0440      77.000,0000 

107 PARACETAMOL, 750 MG
COMPRIMID

O
500.000       0,0740      37.000,0000 

108
PARACETAMOL, ASSOCIADO COM CODEÍNA, 500MG + 

30MG
COMPRIMID

O
40.000       0,2800      11.200,0000 

112 PETROLATO, LÍQUIDO, LAXATIVO, ORAL
FRASCO 

100,00 ML
12.000       1,9800      23.760,0000 

135 VITELINATO DE PRATA, 10%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA
FRASCO 
5,00 ML

60       9,3000           558,0000 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2017 

PROCESSO Nº 016/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos Três dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 012/FMS/2017, homologado 

pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa COMERCIAL CIRÚRGICA 

RIOCLARENSE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 67.729.178/0001-49, com sede na Avenida 62-A, nº 

419, Jardim America, Rio Claro/SP, CEP: 13.506-056, Fone (19) 3522-5800, representada por sua 

representante legal, a Sra. VANESSA MARTINS PACHECO DE ALMEIDA DE PAULO, 

brasileira, solteira, portador da cédula de identidade nº 47.096.646-4 – SSP/SP e inscrito no CPF/MF 

sob o nº 387.707.608-45, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 

também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a eventual e futura aquisição de Medicamentos, para atender a 

população da Rede de Saúde do Município, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do 

Cabo de Santo Agostinho/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

012/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 012/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 012/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 012/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. José 

Carlos de Lima (Gestor do Fundo Municipal de Saúde), telefone: (81) 3521-6786 para ser o(a) 

gestor(a), e o Sr. Samuel Eduardo Amorim (Coordenador da CAF), telefone: (81) 3521-4199 para 

ser o(a) fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) 

vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 012/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 03 de maio de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 CONTRATADA: COMERCIAL 

CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA. 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO TOTAL 

5 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE 
FRASCO 

100,00 ML 
10.000      2,1300     21.300,0000  

7 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG 
COMPRIMID

O 
18.000      0,3500       6.300,0000  

9 
FLUOXETINA, 20 MG 

 

COMPRIMID
O 
 

362.500 
 

     0,0440  
 

   15.950,0000  
 

11 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG 
COMPRIMID

O 
1.300.00

0 
     0,0350     45.500,0000  

13 ANFOTERICINA B, 50 MG, INJETÁVEL 
FRASCO-
AMPOLA 

300    14,9000       4.470,0000  

14 
PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, 

SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 

100,00 ML 
18.000      5,3000     95.400,0000  

16 
ATRACÚRIO BESILATO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
AMPOLA 
5,00 ML  

300      9,5000       2.850,0000  

30 CLONAZEPAM, 2 MG 
COMPRIMID

O 
1.300.00

0 
     0,0540     70.200,0000  

38 CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 
5,00 ML 

1.500      1,3000       1.950,0000  

49 ESTRADIOL, 1MG 
COMPRIMID

O 
8.000       0,8600         6.880,0000  

61 GLICEROL, 12%, CLISTER 
FRASCO 

500,00 ML 
4.800       3,8000       18.240,0000  

78 
LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 250MG + 

25MG 
COMPRIMID

O  
23.000       0,4900       11.270,0000  

93 MISOPROSTOL, 200 MCG, COMPRIMIDO VAGINAL 
COMPRIMID

O 
2.500 

     
31,8000  

     79.500,0000  

94 MISOPROSTOL, 25 MCG, COMPRIMIDO VAGINAL 
COMPRIMID

O 
2.000       7,1900       14.380,0000  

105 OMEPRAZOL, 20 MG 
COMPRIMID

O 
1.750.00

0 
      0,0440       77.000,0000  

107 PARACETAMOL, 750 MG 
COMPRIMID

O 
500.000       0,0740       37.000,0000  

108 
PARACETAMOL, ASSOCIADO COM CODEÍNA, 500MG + 

30MG 
COMPRIMID

O 
40.000       0,2800       11.200,0000  

112 PETROLATO, LÍQUIDO, LAXATIVO, ORAL 
FRASCO 

100,00 ML 
12.000       1,9800       23.760,0000  

135 VITELINATO DE PRATA, 10%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
FRASCO 
5,00 ML 

60       9,3000            558,0000  

TOTAL DA DISPUTA EXCLUSIVA R$ 543.821,40 
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Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

Comissão Permanente de Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2017
PROCESSO Nº 016/FMS/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/FMS/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/FMS/201 7

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES

Três MAIO DOIS MIL E DEZESSETE
PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

Fundo Municipal de Saúde

Sr. José Carlos de Lima

CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA

Sr. Ogari de 
Castro Pacheco

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 -

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1 -

2.2 -

2.3 -

Aos dias do mês de do ano de , na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da , sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521 -6619 / 3524 -9064 / 3524 -9075, através do , inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001 -33 por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 012/FMS/2017, homologado 

pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, , brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 -

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504 -15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.734.671/0001 -51, com 

sede na Rodovia Itapira -Lindoia, S/N, KM 14, Faz. Estância Cristália, Itapira/SP, CEP: 13.974 -900, 

Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha , Cabo de Santo Agostinho /PE
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sede na Rodovia Itapira -Lindoia, S/N, KM 14, Faz. Estância Cristália, Itapira/SP, CEP: 13.974 -900, 
Fone (19) 3863 -9500 / (19) 3863 -9536, representada por sua representante legal, a 

, brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade nº 2.101.379 -2 – SSP/SP e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 014.645.078 -72, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado.

A presente Ata tem por objeto a eventual e futura aquisição de Medicamentos, para atender a 
população da Rede de Saúde do Município, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do 

Cabo de Santo Agostinho/PE.

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado.
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Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

Comissão Permanente de Licitação

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 -

3.2 -

3.3 -

3.4 -

3.5 -

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS

4.1 –

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1 –

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 -

6.2 -

6.3 -

6.4 -

6.5 –
6.6 –

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE.

Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013.

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
012/FMS/2017.

Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 012 /FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito.

Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 012/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram.

O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística.
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recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística.

Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 
setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde.

O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.

O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento.

Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 012/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis.

Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.

A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.

A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu.
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Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

Comissão Permanente de Licitação

6.7 –

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES

7.1 –

7.2 –

7.3 –7.3 –

7.4 –

7.5 –
7.6 –

7.7 –

7.8 –

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS

8.1 -

8.2 -

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

9.1 –

A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório.

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções:
a) Advertência por escrito;

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 
e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração.

A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
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A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação.

O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor.

Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.

As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa.

Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.

Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
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Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

Comissão Permanente de Licitação

9.2 - Sr. José 
Carlos de Lima

Sr. Samuel Eduardo Amorim

9.3 -

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 -
10.1.1 -
10.1.1.1 -
10.1.1.2 -
10.1.2 -
10.1.3 -

10.1.4 -
10.1.5 -

10.1.6 -10.1.6 -
10.1.7 -

10.1.8 -

10.2 - Cláusula Décima

10.3 -

10.4 -

Cláusula Sétima, 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 –

11.2 -

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes.

Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Fundo Municipal de Saúde designa o 

(Gestor do Fundo Municipal de Saúde), telefone: (81) 3521 -6786 para ser o(a) 

gestor(a), e o (Coordenador da CAF), telefone: (81) 3521 -4199 para 

ser o(a) fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) 

vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração.

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando:

Automaticamente:

Por decurso de prazo de vigência;
Quando não restarem fornecedores registrados;

A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa;
A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços;

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
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Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e

Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior.

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na , 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando -se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços.

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando -se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação.

A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

caso não sejam aceitas as razões do pedido.

Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 012/FMS/201 7 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis.
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO

12.1 –

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO

CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.

TESTEMUNHA: TESTEMUNHA:

As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Cabo de Santo Agostinho, 03 de maio de 2017.

Secretaria Municipal de Saúde

CPF/MF: CPF/MF:
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ANEXO ÚNICO
Planilha Descritiva do objeto

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

4 BIPERIDENO, 2 MG COMPRIMIDO 275.000      0,1400    38.500,0000 

8
ALFENTANILA CLORIDRATO, 0,544 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL

AMPOLA 5,00 

ML
4.000    11,9500    47.800,0000 

10 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO 87.500      0,6300    55.125,0000 

20 BIPERIDENO, CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLA 1,00 

ML
3.000      1,6500      4.950,0000 

23
BUPIVACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA À EPINEFRINA, 

0,5% + 1/200.000UI, SOLUÇÃO INJETÁVEL

FRASCO 20,00 

ML
600    10,8000      6.480,0000 

25 CABERGOLINA, 0,5 MG COMPRIMIDO 600      9,0000      5.400,0000 

29 CLONAZEPAM, 0,5 MG COMPRIMIDO 100.000      0,0500      5.000,0000 

36 CLORPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO 320.000      0,1600    51.200,0000 

37 CLORPROMAZINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS
FRASCO 20,00 

ML 
2.000      4,1000      8.200,0000 

39
DANTROLENO SÓDICO, 20 MG, INJETÁVEL, KIT C/ 12FRS PÓ 

LIOFILIZADO + 12FRS C/ DILUENTE

FRASCO-

AMPOLA
100    139,6000      13.960,0000 

43 ENFLURANO, LÍQUIDO INALANTE
FRASCO 

100,00 ML
30    182,0000        5.460,0000 

52 FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLA 5,00 

ML
1.200       1,4900        1.788,0000 

54 FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS
FRASCO 20,00 

ML
9.000       2,3800      21.420,0000 

55 FLUFENAZINA, SAL ENANTATO, 25MG/ML, INJETÁVEL
AMPOLA 1,00 

ML
4.000       3,7200      14.880,0000 

56 FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLA 5,00 

ML
400      17,7600        7.104,0000 

65 HALOPERIDOL, 1 MG COMPRIMIDO 15.000       0,0950        1.425,0000 

66 HALOPERIDOL, 5 MG COMPRIMIDO 730.000       0,0800      58.400,0000 

67
HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL

AMPOLA 1,00 

ML
4.000       4,3700      17.480,0000 
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70 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG DRÁGEA 200.000       0,2000      40.000,0000 

74 ISOFLURANO, ANESTÉSICO INALATÓRIO
FRASCO 

100,00 ML
12      49,4000           592,8000 

80 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO 200.000       0,3000      60.000,0000 

81 LEVOMEPROMAZINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL
FRASCO 20,00 

ML 
250       7,0000        1.750,0000 

84
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM GLICOSE, 5% + 

7,5%, INJETÁVEL

AMPOLA 2,00 

ML
450       4,1000        1.845,0000 

95 MORFINA, CLORIDRATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLA 1,00 

ML
5.000      1,6900        8.450,0000 

97 NALOXONA CLORIDRATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLA 1,00 

ML
600       3,8500        2.310,0000 

100 NITRAZEPAM, 5 MG COMPRIMIDO 15.000       0,0800        1.200,0000 

106 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL

FRASCO-

AMPOLA -

GENÉRICO

7.200       4,9600      35.712,0000 

119 RISPERIDONA, 1 MG COMPRIMIDO 60.000       0,1200        7.200,0000 

120 RISPERIDONA, 2 MG COMPRIMIDO 60.000       0,1200        7.200,0000 

121 RISPERIDONA, 3 MG COMPRIMIDO 45.000       0,2400      10.800,0000 

122 ROCURÔNIO BROMETO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL
FRASCO 5,00 

ML
550      12,1800        6.699,0000 

123 ROPIVACAÍNA CLORIDRATO, 1%, SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLA 20,00 

ML
200      21,3600        4.272,0000 

130 TIOPENTAL SÓDICO, 1 G, INJETÁVEL
FRASCO-

AMPOLA
300      25,4000        7.620,0000 

R$ 560.222,80

Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha , Cabo de Santo Agostinho /PE

Telefone / Fax: (81) 3521 -6619 / 3524 -9064 / 3524 -9075

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS.pdf Ata 021 17 - PP 012 -FMS-2017 VENC_03 -05-2018.doc

Página 7 de 7

TOTAL DA DISPUTA EXCLUSIVA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2017 

PROCESSO Nº 016/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos Três dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 012/FMS/2017, homologado 

pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CRISTÁLIA PRODUTOS 

QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.734.671/0001-51, com 

sede na Rodovia Itapira-Lindoia, S/N, KM 14, Faz. Estância Cristália, Itapira/SP, CEP: 13.974-900, 

Fone (19) 3863-9500 / (19) 3863-9536, representada por seu representante legal, o Sr. José Alexandre 

Cavalcanti Lira, brasileiro, casado, vendedor propagandista, portador da cédula de identidade nº 

1523230 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 172.029.814-91, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a eventual e futura aquisição de Medicamentos, para atender a 

população da Rede de Saúde do Município, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do 

Cabo de Santo Agostinho/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

012/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 012/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 012/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 012/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. José 

Carlos de Lima (Gestor do Fundo Municipal de Saúde), telefone: (81) 3521-6786 para ser o(a) 

gestor(a), e o Sr. Samuel Eduardo Amorim (Coordenador da CAF), telefone: (81) 3521-4199 para 

ser o(a) fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) 

vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 012/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 03 de maio de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS 

QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 
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                                                                    ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

4 BIPERIDENO, 2 MG COMPRIMIDO 275.000      0,1400     38.500,0000  

8 
ALFENTANILA CLORIDRATO, 0,544 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
AMPOLA 5,00 

ML 
4.000    11,9500     47.800,0000  

10 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO 87.500      0,6300     55.125,0000  

20 BIPERIDENO, CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 

ML 
3.000      1,6500       4.950,0000  

23 
BUPIVACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA À EPINEFRINA, 

0,5% + 1/200.000UI, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
FRASCO 20,00 

ML 
600    10,8000       6.480,0000  

25 CABERGOLINA, 0,5 MG COMPRIMIDO 600      9,0000       5.400,0000  

29 CLONAZEPAM, 0,5 MG COMPRIMIDO  100.000      0,0500       5.000,0000  

36 CLORPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO 320.000      0,1600     51.200,0000  

37 CLORPROMAZINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 
FRASCO 20,00 

ML  
2.000      4,1000       8.200,0000  

39 
DANTROLENO SÓDICO, 20 MG, INJETÁVEL, KIT C/ 12FRS PÓ 

LIOFILIZADO + 12FRS C/ DILUENTE 
FRASCO-
AMPOLA 

100    139,6000       13.960,0000  

43 ENFLURANO, LÍQUIDO INALANTE 
FRASCO 

100,00 ML 
30    182,0000         5.460,0000  

52 FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 5,00 

ML 
1.200       1,4900         1.788,0000  

54 FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 
FRASCO 20,00 

ML 
9.000       2,3800       21.420,0000  

55 FLUFENAZINA, SAL ENANTATO, 25MG/ML, INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 

ML 
4.000       3,7200       14.880,0000  

56 FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 5,00 

ML 
400      17,7600         7.104,0000  

65 HALOPERIDOL, 1 MG COMPRIMIDO 15.000       0,0950         1.425,0000  

66 HALOPERIDOL, 5 MG COMPRIMIDO 730.000       0,0800       58.400,0000  

67 
HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 

ML 
4.000       4,3700       17.480,0000  
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70 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG DRÁGEA 200.000       0,2000       40.000,0000  

74 ISOFLURANO, ANESTÉSICO INALATÓRIO 
FRASCO 

100,00 ML 
12      49,4000            592,8000  

80 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO 200.000       0,3000       60.000,0000  

81 LEVOMEPROMAZINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20,00 

ML  
250       7,0000         1.750,0000  

84 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM GLICOSE, 5% + 

7,5%, INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 

ML 
450       4,1000         1.845,0000  

95 MORFINA, CLORIDRATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 

ML 
5.000       1,6900         8.450,0000  

97 NALOXONA CLORIDRATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 

ML 
600       3,8500         2.310,0000  

100 NITRAZEPAM, 5 MG COMPRIMIDO 15.000       0,0800         1.200,0000  

106 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL 
FRASCO-
AMPOLA - 
GENÉRICO 

7.200       4,9600       35.712,0000  

119 RISPERIDONA, 1 MG COMPRIMIDO 60.000       0,1200         7.200,0000  

120 RISPERIDONA, 2 MG COMPRIMIDO 60.000       0,1200         7.200,0000  

121 RISPERIDONA, 3 MG COMPRIMIDO 45.000       0,2400       10.800,0000  

122 ROCURÔNIO BROMETO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
FRASCO 5,00 

ML 
550      12,1800         6.699,0000  

123 ROPIVACAÍNA CLORIDRATO, 1%, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 20,00 

ML 
200      21,3600         4.272,0000  

130 TIOPENTAL SÓDICO, 1 G, INJETÁVEL 
FRASCO-
AMPOLA 

300      25,4000         7.620,0000  

TOTAL DA DISPUTA EXCLUSIVA R$ 560.222,80 
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